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Relatério de Transparéncia e Igualdade Salarial - Base/2025

O presente Relatério de Transparéncia foi elaborado com dados captados até o ano de 2025, e publicado pelo Ministério do Trabalho e Emprego
(MTE), em cumprimento das obriga¢des previstas no Decreto n° 11.795/2023 e na Portaria MTE n° 3.714/2023.

Na forma como se encontra elaborado, o relatério do MTE utiliza como parametro de agrupamento os grandes grupos previstos na Classificagao
Brasileira de Ocupagdes (CBO) para a analise dos dados de remuneracdo. Contudo, é importante ressaltar que o CBO néo é o melhor critério para
comparacdo e analise remuneratéria da empresa, pois ndo considera o tempo de experiéncia no desempenho da fungéo, entre outros critérios
utilizados pela Assurant nas definicdes de suas grades salariais.

A Assurant opera em 4 continentes e 21 localidades internacionais, e muitos talentos regionais sdo designados para exercer lideranca em outros
paises, embora sua remunerag¢do continue sendo registrada e suportada por seu pais de origem. Para citar exemplos, temos liderangas masculinas
executivas global e da América Latina, que residem no Brasil e tém seus proventos registrados e pagos pela Assurant no Brasil, embora o custo de
suas remunerag¢des seja parcialmente compartilhado com as unidades internacionais pelas quais sdo responsaveis. Por outro lado, temos
liderangas femininas também global e América Latina baseadas na Argentina, México e Porto Rico com saldrios alocados nos escritérios destes
paises.

Vale ressaltar que a Assurant ndo possui nenhuma prética de remuneracdo que diferencie saldrios entre mulheres e homens, buscando a
equiparacao salarial de acordo com a fun¢do desempenhada, performance e responsabilidades de cada cargo e area assumidas. Acreditamos na
forca da diversidade, igualdade e inclusdo.

Valorizamos a variedade de pensamentos, culturas, histérias e perspetivas, pois defendemos que isso gera uma equipe mais unida, e criativa.
Oferecemos igualdade de oportunidades, de desenvolvimento e de reconhecimento, independentemente de qualquer género, raga, classe social
ou orientagdo sexual.

Segue abaixo o Relatério do Ministério do Trabalho e Emprego, com base nos dados do ano de 2025:
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